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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 36/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 3 de abril de
2024

Cons�tui Comissão para Implantação do Curso de Formação
Inicial e Con�nuada-FIC, inerente aos módulos do Sistema
Produ�vo Integrado de Produção de Alimentos
(SISTEMINHA EMBRAPA), rela�vo à docência das disciplinas
próprias aos módulos do sistema integrado de produção de
alimentos, referente à construção, manejo e cul�vo
escalonado no âmbito IFBaiano Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela
Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de
acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na
Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,

          RESOLVE :

       Art. 1º  Cons�tuir comissão para Implantação do Curso de Formação Inicial e Con�nuada-FIC, inerente aos
módulos do Sistema Produ�vo Integrado de Produção de Alimentos (SISTEMINHA EMBRAPA), rela�vo à
docência das disciplinas próprias aos módulos do sistema integrado de produção de alimentos, referente à
construção, manejo e cul�vo escalonado no âmbito do IFBaiano Campus Senhor do Bonfim.

      Art. 2º A comissão será composta pelo(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

COMPOSIÇÃO

Servidor(a) Cargo Matrícula SIAPE Função

DOMINGOS SÁVIO HENRIQUES MALTA  Professor EBTT 1521042 PRESIDENTE

LEONICE FRANCISCA DE SOUZA Técnica em Assuntos Educacionais 1672812 Membro

RAILTON CESAR AZEVEDO ALVES  Professor EBTT 2337507 Membro

ALESSANDRA OLIVEIRA DE ARAÚJO  Professora EBTT 1060230 Membro

AMÉRICO FASCIO LOPES FILHO  Professor EBTT 1321721 Membro

INDIRA CRISTIANE MOREIRA GONÇALVES
CALDAS

 Professora EBTT 2361097 Membro

      Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 37/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de abril de
2024

Designa equipe de planejamento da contratação de empresa
especializada em engenharia, para, sob demanda, prestar serviços
de manutenção predial com fornecimento de peças, materiais e
mão de obra, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim,
na modalidade Sistema de Registro de Preços - Adesão a atas.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,

 Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con6das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008,

na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma6va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OFICIO 34/2024 - SBF-CSL/SBF-DAP/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 04 de abril de

2024, Processo SUAP nº 23333.251191.2024-95 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, PEDRO ROGÉRIO OLIVEIRA SANTOS , Técnico em Alimentos e La6cínios, Mat. SIAPE

nº 1755947, WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS, Técnico de Tecnologia da Informação, Mat. SIAPE nº 3067283 e

FABIANO LIMA SILVA, Técnico em Agropecuária, Mat. SIAPE nº 1796253, sob a presidência do primeiro, para

planejamento da contratação de empresa especializada em engenharia, para, sob demanda, prestar serviços de

manutenção predial com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do

Bonfim, na modalidade Sistema de Registro de Preços - Adesão a atas.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel de

Preços/Banco de Preços); Jus6fica6va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços (caso ocorra); Mapa de

Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí6ca e Termo de Referência devidamente aprovado pelo DG e

DAP. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 38/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de abril de 2024

Altera composição da Portaria 3/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO,
que cons&tuiu a comissão para elaborar edital de seleção  de fluxo con*nuo 
para adesão ao Programa de Gestão - Modalidade Teletrabalho (Campus
Senhor do Bonfim) e seu devido acompanhamento.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO
BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54, 
Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con'das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria
Norma'va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,    CONSIDERANDO:

-  o teor do OFICIO 32/2024 - SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 05 de abril de 2024 - Processo SUAP: 23333.251210.2024-83;

- a Instrução Norma&va ME nº 65, de 30 de julho de 2020;

- a Resolução nº 182/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, de 01 de fevereiro de 2021; e

- a Portaria 2/2022 - RET-SCS/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 18 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar composição da Portaria 3/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, que cons&tuiu a comissão para elaborar edital
de seleção  de fluxo con*nuo  para adesão ao Programa de Gestão - Modalidade Teletrabalho (Campus Senhor do Bonfim) e seu
devido acompanhamento.

Art. 2º. Excluir os servidores, MARCOS BRITO SILVA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1875141 e  JADSON DE
OLIVEIRA LIMA, Professor EBTT, Matrícula SIAPE nº 1839857;

Art. 3º – Incluir os servidores, ELIANE ALMEIDA DOS SANTOS OLIVEIRA SILVA, Técnica de Enfermagem, Matrícula SIAPE nº
2387610 e RAILTON CESAR AZEVEDO ALVES, Professor EBTT,  Matrícula SIAPE nº    2337507.

Art. 4º - A comissão passa a ser composta pelos (as) servidores(as) relacionados(as) abaixo:

Servidor(a) Cargo Matrícula SIAPE Lotação Função na comissão

LILIAN PEREIRA DA S. TEIXEIRA Professora EBTT 1800294 Campus Sr. do Bonfim Presidente

MARCOS ANTONIO MARQUES
BRITO

Operador de Maquinas
Agrícolas 1217573 Campus Sr. do Bonfim Membro

EDSON CARLOS ARAÚJO MEDRADO
Assistente em
Administração 1529378 Campus Sr. do Bonfim Membro

ANA CARINA FREIRE BARBOSA
SILVA

Técnica em Assuntos
Educacionais 1757220 Campus Sr. do Bonfim Membro

FABIANO LIMA SILVA Técnico em Agropecuária 1796253 Campus Sr. do Bonfim Membro



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

ELIANE ALMEIDA DOS SANTOS
OLIVEIRA SILVA Técnica de Enfermagem 2387610    Campus Sr. do Bonfim Membro

RAILTON CESAR AZEVEDO ALVES
    Professor EBTT 2337507 Campus Sr. do Bonfim Membro

Art. 5º. É competência da comissão: elaborar edital de seleção de fluxo con*nuo, com os critérios técnicos necessários para adesão
dos(as) interessados(as) ao Programa de Gestão - Modalidade Teletrabalho (Campus Senhor do Bonfim).

Art. 6º. O quórum para reunião da comissão será a presença da maioria de seus representantes e o quórum para deliberação será a
maioria simples.

Art. 7º.  As reuniões da comissão ocorrerão de forma presencial ou por meio de web conferência, cujas convocações serão
realizadas via e-mail pela sua presidente.

Art. 8º. O Gabinete do Diretor Geral prestará o apoio técnico e administra&vo necessário para o funcionamento da comissão.

Art. 9º. As a&vidades dos(as) integrantes das comissões serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 10º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 39/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 10 de abril de
2024

Prorroga vigência da Portaria 12/2023 - SBF-GAB/SBF-

DG/RET/IFBAIANO, de 13 de março de 2023 -  Edital nº 09 de

17/02/2023 - Inscrição para Adesão ao  Programa de Gestão

do Teletrabalho - Fluxo Con0nuo - Regime  de Execução

Integral - no âmbito do IF Baiano campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no

DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con;das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma;va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022

e suas alterações, CONSIDERANDO: 

 - O OFICIO 31/2024 - SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 05 de abril de 2024 - Processo Suap nº

23333.251206.2024-15; e 

- O teor do Edital nº 09, de 17 de fevereiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar, por mais  06 (seis) meses, a vigência da Portaria 12/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO,

de 13 de março de 2023 - Edital nº 09 de 17/02/2023 - Inscrição para Adesão ao  Programa de Gestão do

Teletrabalho - Fluxo Con0nuo - Regime  de Execução Integral - no âmbito do IF Baiano  campus Senhor do

Bonfim, com efeitos retroa;vos a 23 de fevereiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 40/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 10 de abril de
2024

Prorroga vigência da Portaria 65/2023 - SBF-GAB/SBF-

DG/RET/IFBAIANO, de 6 de julho de 2023 e Portaria 96/2023

- SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de outubro de

2023 - Edital nº 19, de 28 de abril de 2023, Inscrição para

Adesão ao  Programa de Gestão do Teletrabalho - Fluxo

Con3nuo - Regime  de Execução Parcial - no âmbito do IF

Baiano campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no

DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con;das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma;va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022

e suas alterações, CONSIDERANDO: 

 - O OFICIO 31/2024 - SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 05 de abril de 2024 - Processo Suap nº

23333.251206.2024-15; e 

- O teor do Edital nº 19, de 28 de abril de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar, por mais  06 (seis) meses, a vigência da Portaria nº 65/2023 - SBF-GAB/SBF-

DG/RET/IFBAIANO, de 6 de julho de 2023 e Portaria 96/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de

outubro de 2023 - Edital nº 19, de 28 de abril de 2023, Inscrição para Adesão ao  Programa de Gestão do

Teletrabalho - Fluxo Con3nuo - Regime  de Execução Parcial  - no âmbito do IF Baiano  - Campus Senhor do Bon fim,

com efeitos iniciando em 03 de maio de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 41/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 11 de abril de
2024

Altera e atualiza a composição da PORTARIA 35/2023 - SBF-GAB/SBF-
DG/RET/IFBAIANO, de 4 de maio de 2023 e PORTARIA 108/2022 - SBF-
GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de dezembro de 2022, que ins,tuiu
Comissão designada para reformular o Projeto Pedagógico de Curso (PPC) do
 Curso Técnico em Alimentos, subsequente ao ensino médio, do IF Baiano -
Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela

Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de

acordo com as disposições con,das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria

Norma,va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- O teor do Ofício 106/2024 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-

DG/RET/IFBAIANO, de 04/04/2024, Processo SUAP nº 23333.251183.2024-49.

RESOLVE:

Art.1º Alterar e atualizar a composição da PORTARIA 35/2023 - SBF-GAB/SBF-

DG/RET/IFBAIANO, de 4 de maio de 2023 e Portaria PORTARIA 108/2022 - SBF-GAB/SBF-

DG/RET/IFBAIANO, de 8 de dezembro de 2022, que instituiu Comissão designada para reformular

o Projeto Pedagógico de Curso (PPC) do Curso Técnico em Alimentos, subsequente ao ensino

médio, do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

Art.2º Excluir os membros e servidores: KARINE HOJO REBOUÇAS, Matricula Siape

1879837, Professor EBTT;  MARIA DA CONCEIÇÃO PRUDÊNCIO DUTRA, Matricula Siape

3313428, Professor EBTT; e os Discentes, ISMARIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO, Matrícula

20201SBF01S0041 e MARIA DAS NEVES BIZERRA RAFAEL, Matrícula 20212SBF01S0024.

Art.3º Incluir os membros e servidores: CALILA TEIXERA SANTOS, Matricula Siape

1799356, Cargo Professor EBTT; CÍCERA GOMES CAVALCANTE DE LISBÔA, Matrícula Siape

1322654, Cargo Professor EBTT; EDEIL REIS DO ESPIRITO SANTO, Matricula Siape 2568450,
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Cargo Técnico em Assuntos Educacionais e os discentes, ABRAÃO NASCIMENTO BATISTA  

 20231SBF01S0001, BEATRIZ ALVES DE AQUINO SILVA, Matrícula 20231SBF01S0026.

Art. 4º A comissão passa a ser composta pelos servidores e discentes abaixo

designados: 

Nome Matrícula Cargo Função na Comissão

PAULO LEONARDO LIMA

RIBEIRO
1263773 Professor EBTT Presidente 

SILAS MACEDO SALES

MACHADO 
1941403 Professor EBTT Membro

JANETE BATISTA ROCHA 1757534
Técnica em Assuntos

Educacionais 
Membro

AMANDA VALENTE DA SILVA 1516368 Professor EBTT Membro

DIEGO PEREIRA DA CONCEIÇÃO 1157868 Professor EBTT Membro

CALILA TEIXERA SANTOS 1799356 Professor EBTT Membro

CÍCERA GOMES CAVALCANTE DE

LISBÔA
1322654 Professor EBTT Membro

EDEIL REIS DO ESPIRITO SANTO 2568450
Técnico em Assuntos

Educacionais
Membro

ABRAÃO NASCIMENTO BATISTA  20231SBF01S0001 Discente Membro

BEATRIZ ALVES DE AQUINO

SILVA
20231SBF01S0026 Discente Membro

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 11/04/2024 11:43:53.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 11/04/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

558144
78bd5f14f4
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 42/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 12 de abril de
2024

Designa Comissão Local do CeLin (Centro de Línguas) no
âmbito do IF Baiano, Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição

54, Seção 2, página 26 e de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990  e  na Portaria Normativa 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO 38/2024 - SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 11 de abril de 2024;

- e normatização da Resolução 302/2023 - OS-CONSUP/IF Baiano, de 23 de agosto de

2023. 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Comissão Local do CeLin (Centro de Línguas) no âmbito do IF Baiano, Campus

Senhor do Bonfim. conforme representação dos servidores a seguir: 

SERVIDOR(A) SIAPE CARGO REPRESENTAÇÃO

1 - ENOS FIGUEREDO DE

FREITAS
1979806 Professor EBTT- Libras Coordenador do CeLin

2- ALDENICE DE JESUS

CARDOSO
2252216

 Professora EBTT -

Língua Inglesa

 Vice-Coordenadora

CeLin

3- MARIA TALITA RABELO

PINHEIRO 
2341679

Professora EBTT - Língua

Espanhola
Membro

4- CRISTIANE CRUZ 
2009077

Professora EBTT -Língua

Inglesa
Membro

5- AUDA RIBEIRO DA SILVA 
2350377

Professora EBTT -Língua

Portuguesa
Membro
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6- TATIANE DA SILVA LIMA 3038711 Professora de AEE Membro

7 - MÁRCIO ARAÚJO DE

ALMEIDA
3000709

Tradutor interprete de

Linguagem Sinais
Membro

8- ANTÔNIO DALEY MARQUES

DO NASCIMENTO 3370126

Tradutor e Intérprete de

Língua Brasileira de

Sinais e Língua

Portuguesa 

Membro

9- PAULO VIEIRA DE LIMA
3370130

Tradutor e Intérprete de

Língua Brasileira de

Sinais e Língua

Portuguesa 

Membro

10- DAYVID FERNANDO

CARVALHO DE QUEIROZ 

3067293
Revisor De Textos Braille Membro

11- NADILSON OLIVEIRA DA

SILVA
3012874 Técnico em Áudiovisual Membro

12 - LENI NASCIMENTO

PEREIRA DE SOUZA
1248209 Técnica em Secretariado Membro

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 12/04/2024 15:04:23.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/04/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

558644
44b036ecfb
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 43/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 12 de abril de 2024

Altera os membros da Comissão do Núcleo de Assessoria Pedagógica-NAP
do Curso Técnico em Alimentos, subsequente ao Ensino Médio do IFBaiano
- Campus Senhor do Bonfim, conforme Portaria anterior, nº 20/2023 - SBF-
GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de abril de 2023.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
- CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,
publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26 e de acordo com as disposições con:das na Lei nº
11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma:va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de
11/03/2022 e suas alterações,  CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO 102/2024 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO - PROCESSO  SUAP nº
23333.251292.2024-66.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os membros da Comissão do Núcleo de Assessoria Pedagógica - N A P do Curso Técnico em Alimentos,
subsequente ao Ensino Médio, do IFBaiano -  Campus Senhor do Bonfim, conforme Portaria anterior, nº 20/2023 - SBF-
GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de abril de 2023.

Art. 2º Excluir a servidora, MARIA DA CONCEIÇÃO PRUDÊNCIO DUTRA,  Matricula 3313428.

Art. 3º Incluir os servidores CALILA TEIXEIRA SANTOS, Matrícula 1799356 e CÍCERA GOMES CAVALCANTE DE LISBÔA,
Matrícula 1322654 .   

Art. 4º A Comissão passa a ter a seguinte composição, com os servidores:

Servidor(a) Cargo              SIAPE           Função na Comissão

PAULO LEONARDO LIMA RIBEIRO Professor EBTT 1263773 Presidente

JANETE BATISTA ROCHA Técnica em Assuntos Educacionais 1757534 Membro

AMANDA VALENTE DA SILVA Professora EBTT 1516368 Membro

CALILA TEIXEIRA SANTOS Professora EBTT 1799356 Membro 
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CÍCERA GOMES CAVALCANTE DE LISBÔA Professora EBTT 1322654 Membro

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 12/04/2024 15:05:10.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 11/04/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

558200
ffd981f867
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 44/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 12 de abril de
2024

Designa composição local do Núcleo Permanente de Pessoal Docente

- NPPD, Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

 SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de

21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26 e de acordo com as disposições con.das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na

Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma.va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,

 CONSIDERANDO:

- as disposições da Portaria 54/2024- RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 21 de Fevereiro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Designar composição local do Núcleo Permanente de Pessoal Docente – NPPD, do IF Baiano  - Campus Senhor do

Bonfim.

Art.2º A composição do Núcleo passa a ser representado pelos servidores a seguir:

COMISSÃO LOCAL 

NPPD Campus Senhor do Bonfim

Nome/ SIAPE Unidade de Lotação Representação

1. CALILA TEIXEIRA SANTOS (1799356) Senhor do Bonfim Titular Presidente

2. Guilherme Jose Mota Silva (1204448) Senhor do Bonfim Titular Vice-Presidente

3. Wellington Dantas de Sousa (1322352) Senhor do Bonfim Titular Secretário(a)

4. Diêgo Pereira da Conceição (1157868) Senhor do Bonfim Suplente -
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5. Paulo Leonardo Lima Ribeiro (1263773) Senhor do Bonfim Suplente -

6. Sandro Ferreira de Lima (2082602) Senhor do Bonfim Suplente -

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 12/04/2024 16:53:58.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/04/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

558852
d8607fb841

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 45/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de abril de
2024

Dispõe sobre a designação de servidores responsáveis pelo
Planejamento, Coordenação, Análise e Lançamento do Sistema
PGC, referente as contratações 2025 (Plano de Contratações
Anual - PCA), no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim

O  DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -

CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54, Seção 2, página 26 e de acordo com as disposições con7das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990  e  na Portaria Norma7va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO,

de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- o Manual do Usuário - Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações , Versão 2.0, abril de

2019 - h>ps://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/manuais-an7gos/pgc/manualpgc.pdf.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, como responsáveis pelo Planejamento, Coordenação,

Análise e Lançamento no Sistema Planejamento e gerenciamento de contratações - PGC, referente as

contratações 2025 (Plano de Contratações Anual - PCA), no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

Servidor (a) Cargo SIAPE Campus/Setor Perfil

Jessival Lopes da Silva Santos
Técnico em

Agropecuária
1745424 SBF-SLC

SBF-DAC

PAC-
UNCOMP

Lilian Pereira da Silva Teixeira 
Professora do Ensino

Básico, Técnico e
Tecnológico

1800294
PAC-

UNCOMP

Paula Viviane Dias de Sena 
Analista de Tecnologia

da Informação
1853967 SBF_NGTI

PAC-
TIC/REQUI

Pedro Rogério de Oliveira
Santos

Técnico em Alimentos e
La7cínios

1755947 SBF-CSL
PAC-

REQUI

Ana Carina Freire Barbosa Silva 
Técnica em Assuntos

Educacionais
1757220 SBF-COEN

PAC-
REQUI

Eliane Almeida dos Santos
Oliveira Silva 

Técnica em
Enfermagem

2387610
SBF-CAE -

Coordenadora
PAC-

REQUI

Tercia Dantas Alves Nutricionista 1800116 SBF-CAE
PAC-

REQUI

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/arquivos-doc-e-pdf/manualpgc.pdf


Marcos Brito Silva
Assistente em
Administração 1875141 SBF-CAE

PAC-
REQUI

Dus7n Jus7niano de Santana
Fonseca 

Assistente em
Administração

1742412 SBF- CAE

SBF-CUEC

PAC-
REQUI

Fabiano Lima Silva 
Técnico em

Agropecuária
1796253

PAC-
REQUI

Silas Macedo Sales Machado 
Técnico em

Agropecuária
3034253

SBF-COEN

PAC-
REQUI

Diego Pereira da Conceição  
Professor do Ensino

Básico, Técnico e
Tecnológico

1157868
PAC-

REQUI

Juracir Silva Santos  
Professor do Ensino

Básico, Técnico e
Tecnológico

1725620
PAC-

REQUI

Airam Oliveira Santos  
Professor do Ensino

Básico, Técnico e
Tecnológico

1448261

SBF-COEN

PAC-
REQUI

Osvaldo Alves Aragão Filho 
Professor do Ensino

Básico, Técnico e
Tecnológico

2626255
PAC-

REQUI

Alessandra Oliveira de Araújo 
Professora do Ensino

Básico, Técnico e
Tecnológico

1060230
PAC-

REQUI

Antônio Sousa Silva 
Professor do Ensino

Básico, Técnico e
Tecnológico

2346356

SBF-COEN

PAC-
REQUI

Jesse Nery Filho 
Professor do Ensino

Básico, Técnico e
Tecnológico

1899568
PAC-

REQUI

Aldenice de Jesus Cardoso de
Almeida

Professora do Ensino
Básico, Técnico e

Tecnológico
2252216

PAC-
REQUI

Mário Lucio Gomes de Queiroz
Pierre Júnior 

Professor do Ensino
Básico, Técnico e

Tecnológico
1074640

PAC-
REQUI

Diogo Pinho Santos Macêdo 
Professor do Ensino

Básico, Técnico e
Tecnológico

2565756 SBF-COEN
PAC-

REQUI

Cláudia Kazumi Kiya
Professora do Ensino

Básico, Técnico e
Tecnológico

2903889 SBF-COEN
PAC-

REQUI

Paulo Leonardo Lima Ribeiro 
Professor do Ensino

Básico, Técnico e
Tecnológico

1263773 SBF-COEN
PAC-

REQUI

Marciene Amorim Rodrigues Técnica de Laboratório 2329540 SBF-CE
PAC-

REQUI
Dayvid Fernando Carvalho de

Queiroz 
Revisor de Textos

Braille
3067293 SBF-NAPNE

PAC-
REQUI

Larissa Silva Souza 
Professora do Ensino

Básico, Técnico e
Tecnológico

1941403 SBF-COEN
PAC-

REQUI
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Jadson de Oliveira Lima 
Professor do Ensino

Básico, Técnico e
Tecnológico

1839857 SBF-COEN
PAC-

REQUI

Art. 2º Com base no Manual do Usuário - Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações , temos

os seguintes perfis dos servidores no PGC - Planejamento e Gerenciamento de Contratações:

I - Setor requisitante (PAC-REQUI): responsável pela formalização da demanda no Sistema;

II - Setor de TIC (PAC-TIC): responsável pela análise e aprovação prévia de contratações de soluções de

tecnologia da informação e comunicações.

III - Unidade de compras (PAC-UNCOMP): responsável pela análise e aprovação prévia das demandas

encaminhadas pelos requisitantes e pelo posterior encaminhamento à autoridade competente;

Art. 3º A Direção Administra7va prestará o apoio técnico e administra7vo necessário para o funcionamento da

comissão.

Art. 4º As a7vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado eletronicamente via SUAP)

JOÃO LUIS ALMEIDA FEITOSA

Diretor Geral IF Baiano Campus Senhor do Bonfim

Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU em 21/03/2022

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 17/04/2024 18:08:39.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 46/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de abril de
2024

Altera composição da comissão responsável para
realizar estudo de viabilidade de implantação do
Curso Superior em Administração - Campus
Senhor do Bonfim do IF BAIANO, com
elaboração do PPC, criada pela Portaria nº
103/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO,
de 16 de novembro de 2023.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -

CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as

disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Normativa nº

13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O Teor do Processo nº 23333.251291.2024-11 e OFICIO 116/2024 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-

DG/RET/IFBAIANO, de 11 de abril de 2024.

RESOLVE: 

Art. 1º Altera composição da comissão responsável para realizar estudo de viabilidade de

implantação do Curso Superior em Administração - Campus Senhor do Bonfim do IF

BAIANO, com elaboração do PPC, criada pela Portaria nº 103/2023 - SBF-GAB/SBF-

DG/RET/IFBAIANO, de 16 de novembro de 2023.

Art. 2º Incluir a servidora Leonice Francisca de Souza, Técnica em Assuntos Educacionais.

Art. 3º A comissão passa a ser composta pelos membros relacionados abaixo:

Servidor(a) Cargo
Matrícula SIAPE   /

Área de
Conhecimento 

Função na
Comissão

1. WELLINGTON DANTAS DE SOUSA Professor EBTT
1322352

Administração Rural
PRESIDENTE
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2. Diego Pereira da Conceição
 Professor EBTT

1157868

Informática
Membro

3. Diogo Pinho Santos Macedo Professor EBTT
1996076

Agrimensura 
Membro

4. Guilherme José Mota Silva Professor EBTT
1204448

Ciências Sociais
Membro

5. José Aurimar dos Santos Angelim Professor EBTT
2373895

Matemática 
Membro

6. Mário Lúcio Gomes de Queiroz
Pierre Júnior
 

Professor EBTT
1074640

Informática
Membro

7. Sandro Ferreira de Silva 
Professor EBTT

2082602

Matemática Financeira
Membro

8. Silas Macedo Sales Machado Professor EBTT
3034253

Alimentos
Membro

9. Leonice Francisca de Souza
Técnica em
Assuntos

Educacionais

1672812

Assessoria pedagógica
Membro

Art. 4º As atividades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público

relevante e não serão remuneradas.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 19/04/2024 09:39:17.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 47/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de abril de
2024

Designa equipe de planejamento para aquisição de embalagens e
materiais descartáveis, a fim de atender o setor de agroindústria do
IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, na modalidade Pregão
eletrônico/Sistema de Registro de Preços - Adesão a atas ou
Dispensa Eletrônica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,

 Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con5das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008,

na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma5va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OFICIO 37/2024 - SBF-CSL/SBF-DAP/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 12 de abril de

2024, Processo SUAP nº  23333.251327.2024-67 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, PAULO LEONARDO LIMA RIBEIRO, Professor EBTT, Mat. SIAPE nº 1263773, PEDRO

ROGÉRIO OLIVEIRA SANTOS, Técnico em Alimentos e La5cínios, Mat. SIAPE nº 1755947, FABIANO LIMA SILVA,

Técnico em Agropecuária, Mat. SIAPE nº 1796253, sob a presidência do primeiro, para planejamento de compra de

embalagens e materiais descartáveis, para atender o setor de agroindústria do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, na

modalidade Pregão eletrônico/ Sistema de Registro de Preços - Adesão a atas ou Dispensa eletrônica.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel de

Preços/Banco de Preços); Jus5fica5va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços (caso ocorra); Mapa de

Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí5ca e Termo de Referência devidamente aprovado pelo DG e

DAP. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 22/04/2024 11:44:18.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 48/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de abril de
2024

Designa equipe de planejamento para aquisição de equipamento de
som para uso do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, na
modalidade Pregão Eletrônico  Sistema de Registro de Preços -
Adesão a atas.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,

 Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con3das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008,

na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma3va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OFICIO 117/2024 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 11 de abril de

2024, Processo SUAP nº 23333.2513314.2024-14 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, Décio Pereira Silva Junior Matricula 3037678 - Professor EBTT,  Nadilson Oliveira da

Silva, Matrícula 3012874 - Técnico em Audiovisual, Pedro Rogério Oliveira Santos, Técnico em Alimentos e La3cínios,

Matrícula 1755947 e Sandro Ferreira de Lima, Matrícula 2082602 - Professor EBTT,  sob a presidência do primeiro, para 

planejamento  da aquisição de equipamento de som para uso do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, na modalidade

Pregão Eletrônico Sistema de Registro de Preços - Adesão a atas.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel de

Preços/Banco de Preços); Jus3fica3va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços (caso ocorra); Mapa de

Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí3ca e Termo de Referência devidamente aprovado pelo DG e

DAP. 

Art. 3º  A comissão terá, ainda, como responsabilidades:

1- Avaliar as necessidades específicas de cada área do campus;

2- Pesquisar e comparar diferentes opções de equipamento de som disponíveis no mercado;
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3- Elaborar um orçamento detalhado, considerando os recursos disponíveis e a viabilidade financeira da compra;

4- Propor um cronograma para aquisição e instalação do equipamento;

5- Iden3ficar possíveis fornecedores e parceiros para a implementação do projeto.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 22/04/2024 11:44:40.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 49/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de abril de
2024

Designa equipe de planejamento para contratação de Instrutores
para formação de quadrilha Junina e Fanfarra para apresentação no
Desfile Cívico de 7 de setembro, na modalidade Dispensa
Eletrônica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,

 Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con5das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008,

na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma5va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OFICIO 112/2024 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 09 de abril de

2024, Processo SUAP nº 23333.251271.2024-41 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, DÉCIO PEREIRA SILVA JUNIOR Matricula 3037678 - Professor EBTT,  PEDRO ROGÉRIO

OLIVEIRA SANTOS, Técnico em Alimentos e La5cínios, Matrícula 1755947 e MESSIAS DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA,

Matrícula 1743150, Assistente em Administração, sob a presidência do primeiro, para  planejamento da contratação de

Instrutores para formação de quadrilha Junina e Fanfarra para apresentação no Desfile Cívico de 7 de setembro, no

âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, na modalidade Dispensa Eletrônica.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel de

Preços/Banco de Preços); Jus5fica5va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços (caso ocorra); Mapa de

Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí5ca e Termo de Referência devidamente aprovado pelo DG e

DAP. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 50/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de abril de
2024

Altera preâmbulo e composição da Portaria nº 26/2024 -
SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO que designou comissão
para seleção estagiário de pedagogia no âmbito do IF Baiano
Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS
SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no
DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con'das na Lei nº 11.892, de
29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma'va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de
11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- O teor do processo 23333.250961.2024-82, O6cio nº 129 /2024 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO
de 23 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1.º Alterar o preâmbulo da Portaria nº 26/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO: 
Onde se lê: Designa comissão para seleção estagiário na área de Pedagogia, no âmbito do IF Baiano- Campus
Senhor do Bonfim.
Leia-se: Designa comissão para seleção estagiário de nível superior e nível técnico no âmbito do IF Baiano
Campus  Senhor do Bonfim.

Art. 2º Incluir os servidores: Rubecleiton Silva Souza, Fabiano Lima Silva, Marcos Antônio Marques de Brito e
Cícera Gomes Cavalcante de Lisboa.

Art. 3º A comissão passa a ser composta pelos(a)s S ervidores(as) relacionados a seguir: 

MEMBRO MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

1.LILIAN PEREIRA DA SILVA
TEIXEIRA

1800294 Professor
Presidente

Banca Examinadora

2.  ANA CARINA FREIRE
BARBOSA SILVA    

1757220  
  Téc.Ass.Educ.

 
Comissão Organizadora
Banca Examinadora

3. JANETE BATISTA ROCHA     1757534 Téc.Ass.Educ.  
Comissão Organizadora

Banca Examinadora
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4. RUBECLEITON SILVA SOUZA  
 

3401139 Professor Comissão Organizadora

Banca Examinadora

5. FABIANO LIMA SILVA    1796253 Téc. em Agrop
Comissão Organizadora

Banca Examinadora

6. MARCOS ANTÔNIO MARQUES
DE BRITO    

1217573
Op.de Maq
Agric.    

 

Comissão Organizadora

Banca Examinadora

7. CÍCERA GOMES CAVALCANTE
DE LISBOA 1322654 Professor 

Comissão Organizadora

Banca Examinadora

Art. 4.º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
                       

Documento assinado eletronicamente por:
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 51/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 29 de abril de
2024

Homologa e Aprova Regulamento Interno de Tutoria de Pares,
referente ao acompanhamento de alunos vinculados ao
Núcleo de Atendimento as Pessoas com Necessidades
Específicas – NAPNE, Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO  FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição

54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con6das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma6va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O teor da PORTARIA 24/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de março de 2024; 

- O Processo Suap nº 23333.250402.2024-72, O?cio nº 10/2024 - SBF-NAPNE/SBF-DDE/SBF-

DG/RET/IFBAIANO, de 21 de março de 2024,

              RESOLVE:

Art. 1º Homologar e aprovar o Regulamento Interno de Tutoria de Pares, referente ao

acompanhamento de alunos vinculados ao Núcleo de Atendimento as Pessoas com Necessidades Específicas –

NAPNE, Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Assinado eletronicamente via Suap

JOÃO LUÍS ALMEIDA FEITOSA

Diretor Geral
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 52/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 29 de abril de
2024

Designa equipe de planejamento para contratação de empresa
prestadora de serviços de telefonia fixa, na modalidade dispensa
eletrônica no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,

 Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con6das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008,

na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma6va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OFICIO 38/2024 - SBF-CSL/SBF-DAP/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 18 de abril de

2024, Processo SUAP nº  23333.251379.2024-33. 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, PEDRO ROGÉRIO OLIVEIRA SANTOS, Técnico em Alimentos e La6cínios, Mat. SIAPE

nº 1755947, PAULA VIVIANE DIAS DE SENA, Analista TI, Mat. SIAPE nº 1853967 e NADILSON OLIVEIRA DA SILVA ,

Técnico em Audiovisual, Mat. SIAPE nº 3012874 , sob a presidência do primeiro, para planejamento da contratação de

empresa prestadora de serviços de telefonia fixa, na modalidade dispensa eletrônica no âmbito do IF Baiano - Campus

Senhor do Bonfim.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel de

Preços/Banco de Preços); Jus6fica6va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços (caso ocorra); Mapa de

Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí6ca e Termo de Referência devidamente aprovado pelo DG e

DAP. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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